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O pedido da candidata de aceitação da inscrição para bolsista do PPGEM, apresenta a
seguinte argumentação: a comissão responsável pelo processo seletivo poderia ter
acesso ao currículo lattes por meio da plataforma virtual do CNPq. Considerando a 
13726, de 8 de outubro de 2018, que racionaliza atos e procedimentos administrativos dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de
Desburocratização e Simplificação, em seu artigo terceiro, parágrafo terceiro, estipula
que:

"Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou
de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento
expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes
hipóteses: I - certidão de antecedentes criminais; II - informações sobre pessoa jurídica; III
- outras expressamente previstas em lei."

Considerando ainda que a Universidade Federal de Rondônia (UNIR) é um órgão federal
e a Plataforma Lattes é mantida pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, o CNPq, vinculado à CAPES, também um órgão federal. Portanto, ambos
pertencem ao mesmo Poder. Diante disso, somos favoráveis ao deferimento do pedido da
candidata.
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